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Projeto de Lei nº. 135/2022


Adiciona o parágrafo 1º no artigo 8º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022.

Art. 1º - Adiciona o parágrafo 1º no artigo 8º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022, renumerando os demais subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º (...)

§ 1º Toda ação ou omissão, dolosa ou culposa, que implique em crueldade, cause dor, angústia ou sofrimentos aos animais, bem como a falta de atendimento às suas necessidades naturais, sujeitará o estabelecimento ao crime de maus-tratos, de acordo com as legislações municipais, estaduais e federais vigentes.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2023.


____________________________
Daniel Marques
Vereador 




Justificativa

A presente emenda tem como objetivo adicionar o parágrafo 1º no artigo 8º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022 de forma a tornar mais precisa as atribuições do protetor microempreendedor.

Logo, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Emenda Aditiva.
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